
COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PIRANHAS-AÇU
Ofício nº. 002/2007 – DP Natal/RN, 31 de outubro de 2007.

Excelentíssimo Senhor
JOÃO BOSCO SENRA
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH
SGAN-Q601 – LOTE 1 – Edifício Sede da CODEVASF – 4º Andar
70830-901 – Brasília/DF

Senhor Secretário,

Informamos  que  as  ações  necessárias  para  a  instalação  do  Comitê  da  Bacia 
Hidrográfica do Rio Piranhas-Açu estão sendo implementadas pela Diretoria Provisória com o apoio 
da Agência Nacional de Águas - ANA, através da Superintendência de Apoio à Gestão de Recursos 
Hídricos – SAG e dos órgãos envolvidos com a gestão de recursos hídricos nos Estados da Paraíba e 
do Rio Grande do Norte.

Na 1ª Reunião Ordinária da Diretoria Provisória do Comitê, ocorrida em 14/09/2007 
na sede da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Rio Grande do Norte, 
foi instituído, através da Deliberação 001/2007, um Grupo de Apoio composto por representantes do 
poder  público  (federal,  estadual,  municipal),  usuários  e  sociedade  civil.  O Grupo definiu  durante 
Oficina de Planejamento realizada em João Pessoa, nos dias 11 e 12 de outubro de 2007 a estratégia a 
ser adotada e o Plano de Trabalho, detalhando as atividades, responsabilidades e prazos para instalação 
efetiva do CBH Piranhas/Açu.

 
Em decorrência das ações e prazos propostos pelo Grupo de Apoio e aprovados pela 

Diretoria Provisória para o processo de mobilização necessários à instalação do Comitê e levando em 
consideração a dimensão geográfica da bacia e a grande quantidade de municípios inseridos em sua 
área (147), o prazo mostra-se insuficiente para o cumprimento de todas as atividades previstas.

Em  virtude  disto,  estamos  submetendo  à  apreciação  de  V.  Exa.  a  solicitação  de 
prorrogação do prazo de mandato da Diretoria Provisória do Comitê, até o dia 31 de dezembro de 
2008.

Outrossim, enviamos anexada a documentação referente ao andamento das atividades 
já realizadas para a implementação do Comitê, em conformidade com o parágrafo único da Resolução 
Nº. 72, de 14 de junho de 2007.

No ensejo, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

IBERÊ PAIVA FERREIRA DE SOUZA
PRESIDENTE


